
 

 
 

DISCIPLINA: O DIREITO PROCESSUAL EM TRANSFORMAÇÃO 
 

Linha de Pesquisa: 1. Estado, Constitucionalização e Direitos Humanos 
 
PROFESSOR: Doutor Leonardo José Carneiro da Cunha 
 
CARGA HORÁRIA: 60 h/a – 04 CRÉDITOS  
 
 

EMENTA 
 
Processo e direito material. Instrumentalidade do processo. A atividade judicial 
no processo civil tradicional. Do Estado liberal ao pós-positivismo. Algumas 
características do pensamento jurídico contemporâneo. Direito e Constituição. 
Neoconstitucionalismo, neoprocessualismo e formalismo valorativo. A atual 
fase metodológica da ciência do processo. Constituição e processo. Princípios 
processuais. A nova feição da atividade jurisdicional e o Direito processual: o 
sistema de precedentes, as súmulas vinculantes, a criatividade judicial, o 
ativismo judicial e as cláusulas gerais processuais. Os sistemas do civil law e 
do common law. Processo e direitos fundamentais. A eficácia dos direitos 
fundamentais. Hermenêutica constitucional. A interpretação das normas e o 
processo. Os conceitos jurídicos indeterminados, os tipos legais, os conceitos 
gerais abstratos, a casuística, a subsunção e a ponderação. O dilema da 
distinção entre princípios e regras. O devido processo legal e os demais 
princípios constitucionais do processo. Devido processo legal formal e devido 
processo legal substancial. Devido processo legal e relações jurídicas privadas. 
Princípios constitucionais processuais expressos: contraditório, ampla defesa, 
publicidade, duração razoável do processo e igualdade processual. Princípios 
constitucionais processuais implícitos: boa-fé processual, efetividade e 
adequação (legal e jurisdicional) do processo. Devido processo legal, princípio 
da cooperação e o modelo do processo civil brasileiro. “Princípios” dispositivo e 
inquisitivo. Modelos tradicionais de organização do processo: adversarial e 
inquisitorial. Processo cooperativo. Eficácia do princípio da cooperação. 
 
 

OBJETIVOS 
 
 

Embora a relação entre o processo e o direito material seja reconhecida há 
bastante tempo, é preciso que seja continuamente lembrada e revisitada. Isso 
porque a teoria do direito e o direito constitucional têm passado por profundas 
transformações nas últimas décadas. Todas elas repercutiram e repercutem no 
direito processual. 
Esta disciplina tem o objetivo de discutir o modelo teórico destinado à 
compreensão e aplicação do direito processual no contexto atual. Examinando 
a relação entre o processo e o direito material, pretende-se verificar de que 



 

 
 

modo as últimas transformações da metodologia jurídica repercutiram na teoria 
do direito e no direito constitucional e, em seguida, de que modo tudo isso 
repercutiu no direito processual. Daí se impor investigar o enquadramento do 
direito brasileiro nos modelos de sistema jurídico conhecidos como civil law e 
common law. 
A metodologia jurídica transformou-se sensivelmente a partir da segunda 
guerra mundial. A compreensão e a aplicação do Direito processual não podem 
prescindir dessa nova metodologia. É preciso, então, identificar as principais 
marcas do pensamento jurídico contemporâneo e examinar de que modo elas 
vêm interferindo no Direito processual civil e na Teoria do Processo. Com 
efeito, são características do atual pensamento jurídico: a) a força normativa da 
Constituição, interferindo na hermenêutica jurídica; b) a teoria dos princípios, 
que passam a ter conteúdo normativo; c) o reconhecimento do papel criativo e 
normativo da função jurisdicional; d) a consagração dos direitos fundamentais. 
A disciplina objetiva, enfim, estudar a influência dessa nova metodologia 
jurídica no Direito processual e na Teoria do Processo. O direito processual, 
que passou, ao longo da história, por diversas fases metodológicas, encontra-
se num atual estágio, por muitos chamado de neoprocessualismo, que passou 
a caracterizar um modelo atual de processo, conhecido como processo 
cooperativo, que impõe a conjugação de esforços entre partes e juiz, bem 
como de todos aqueles que de alguma forma participam do processo, com a 
imposição de deveres a serem por todos atendidos. 
Objetiva-se, então, estudar as características dessa feição atual do processo e 
suas implicações na legislação e na hermenêutica jurídica. 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1) Processo e direito material. A influência do direito material no processo. 
Instrumentalidade do processo.  
2) A atividade judicial no processo civil tradicional. Breve análise do processo 
civil romano. Do Estado liberal ao pós-positivismo. 
3) Algumas características do pensamento jurídico contemporâneo. Direito e 
Constituição. Neoconstitucionalismo, neoprocessualismo e formalismo 
valorativo. 
4) As fases metodológicas do direito processual. O praxismo ou sincretismo 
processual. O processualismo. O instrumentalismo. 
5) A atual fase metodológica da ciência do processo. O chamado 
neoprocessualismo. 
6) Constituição e processo. Princípios constitucionais do processo. A distinção 
entre princípios e regras e seu questionamento atual. 
7) O devido processo legal e os demais princípios constitucionais do processo. 
Devido processo legal formal e devido processo legal substancial. Devido 
processo legal e relações jurídicas privadas.  
8) Princípios constitucionais processuais expressos: contraditório, ampla 
defesa, publicidade, duração razoável do processo e igualdade processual.  



 

 
 

9) Princípios constitucionais processuais implícitos: boa-fé processual, 
efetividade e adequação (legal e jurisdicional) do processo.  
10) Devido processo legal, princípio da cooperação e o modelo do processo 
civil brasileiro. “Princípios” dispositivo e inquisitivo.  
11) Processo cooperativo. Eficácia do princípio da cooperação. 
12) A nova feição da atividade jurisdicional e o Direito processual: o sistema de 
precedentes, as súmulas vinculantes, a criatividade judicial, o ativismo judicial e 
as cláusulas gerais processuais.  
13) Os sistemas do civil law e do common law. Modelos tradicionais de 
organização do processo: adversarial e inquisitorial. 
14) Processo e direitos fundamentais. A eficácia dos direitos fundamentais. 
Hermenêutica constitucional.  
15) A interpretação das normas e o processo. Os conceitos jurídicos 
indeterminados, os tipos legais, os conceitos gerais abstratos, a casuística, a 
subsunção e a ponderação.  
 
 

METODOLOGIA 
 
O método a ser aplicado na condução da disciplina divide-se na exposição, 
pelo professor, de alguns temas, dividindo seus subtemas e outros temas em 
seminários a serem realizados pelos alunos, que deverão efetuar leituras 
indicadas e responder a questionários previamente distribuídos. Durante as 
aulas e os seminários, serão instaurados debates sobre os respectivos temas, 
com discussões relacionadas com os questionários. 
No decorrer do curso, os alunos devem escolher dois julgamentos importantes 
dos tribunais superiores para realizarem um comentário, a ser publicado em 
revista especializada no estudo do direito processual. 
Ao final da disciplina, os alunos haverão de elaborar e apresentar uma 
monografia que verse sobre um dos temas da disciplina. 
Observa-se, enfim, que o método consiste na exposição de temas pelo 
professor e pelos alunos, em sistema de seminários, com discussões e 
debates, que serão estimulados a partir de textos e questionários previamente 
distribuídos, além de comentários a serem feitos a julgados de tribunais 
superiores e da elaboração, ao final, da monografia de conclusão da disciplina. 
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